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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

UASG: 153115 

EDITAL 

LEILÃO Nº 01/2019 

Objeto 

O objeto da presente licitação é a alienação de veículos declarados 
antieconômicos, e/ou irrecuperáveis e demais bens inservíveis e 
sucatas, pertencentes à  Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
distribuídos em 96 (noventa e seis) lotes, devidamente identificados 
de acordo com o Anexo I deste Edital.. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 16/12/2019 Horário: 10:00h 

Endereço 
Eletrônico 

WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 

Leiloeiro e 
Auxiliares 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA – PR-6 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES 

RUA PAULO EMÍDIO BARBOSA, 485 - PARQUE TECNOLÓGICO 

PRÉDIO DAS PRÓ-REITORIAS (ANTIGO PRÉDIO GTEC PETROBRÁS) 

CIDADE UNIVERSITÁRIA - ILHA DO FUNDÃO - RIO DE JANEIRO/RJ 

CEP: 21.941-907 

TELEFONES: (21) 3938-0488 / 97380-8124 

Email: licitacao@pr6.ufrj.br 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL 

LEILÃO Nº 01/2019 

(Processo Administrativo nº 23079.044592/2018-09) 

 

 

A Universidade Federal do Rio de Janeiro, com sede na Cidade Universitária – Rio de Janeiro - 

RJ, por intermédio de seu Leiloeiro Administrativo, designado pela Portaria no 12.906 de 25 de 

novembro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que será realizado na 

Rua Paulo Emídio Barbosa, 485 – Auditório do Parque Tecnológico, Campus da Cidade 

Universitária  - Ilha do Fundão - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.941-907, às 10:00h do dia 16 de 

dezembro de 2019, Leilão Público para a venda de veículos, bens inservíveis e sucatas 

separados em lotes, conforme discriminados no Anexo I, parte integrante deste edital, . 

 

Integram este instrumento convocatório os seguintes documentos: 

- Anexo I – Relação de bens indicados para Leilão; 

- Anexo II – Modelo de Declaração a que se referem os itens 4.3.1.e e 4.3.2.g; 

- Anexo III – Modelo de Auto de Arrematação a que se refere o item 5.6.1; 

- Anexo IV - Modelo do Recibo de Aquisição em Leilão a que se refere o item 5.11; e, 

- Anexo V – Modelo do Termo de Recebimento a que se refere o item 6.2. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Esta licitação, na modalidade Leilão, tem por objeto a alienação de veículos declarados 
antieconômicos, e/ou irrecuperáveis e demais bens inservíveis e sucatas, pertencentes à  
Universidade Federal do Rio de Janeiro, distribuídos em 96 (noventa e seis) lotes, 
devidamente identificados de acordo com o Anexo I deste Edital. 

 

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO 

Data: 16/12/2019 
Credenciamento: das 09:00 às 10:00 horas 
Início do Leilão: 10:00 horas 
Local: Rua Paulo Emídio Barbosa, 485 – Auditório do Parque Tecnológico, Cidade Universitária 
- Ilha do Fundão - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.941-907. 

 

3. DO LOCAL DE DEPÓSITO E VISITAÇÃO DOS VEÍCULOS 

3.1. Os veículos estarão expostos à visitação pública a partir do dia útil seguinte ao da 
publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 
sessão pública, das 08:00 as 14:00 horas, no pátio do depósito da Prefeitura da UFRJ, 
localizada à Praça Jorge Machado Moreira, 100, Campus da Cidade Universitária, Rio de 
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Janeiro, com os servidores Alex Pedro Camuzzi, Deive Fontes Lima, Odenel Vasconcellos da 
Silva ou Valdeir Alves Nogueira, devendo a visita ser agendada pelos telefones (21) 3867-
6682 / 3867-6712 ou pelo e-mail operacional.dfo@pu.ufrj.br. 

3.2. O Lote 06, Trator Patrol, estará exposto à visitação pública a partir do dia útil seguinte 
ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a 
abertura da sessão pública, das 08:00 as 14:00 horas, no pátio da Divisão de Frota Oficial da 
Prefeitura da UFRJ, localizada à Rua Maurício Joppert da Silva, 42, Campus da Cidade 
Universitária, Rio de Janeiro, com os servidores Alex Pedro Camuzzi, Deive Fontes Lima, 
Odenel Vasconcellos da Silva ou Valdeir Alves Nogueira, devendo a visita ser agendada pelos 
telefones (21) 3867-6682 / 3867-6712 ou pelo e-mail operacional.dfo@pu.ufrj.br. 

3.3. Os Lotes 91 a 96, sucatas de mobiliários e equipamentos de escritório, estarão 
expostos à visitação pública a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, das 
10:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, no depósito da Divisão de Gestão 
Patrimonial da PR-6, localizado no Largo Wanda de Oliveira, S/N, Campus da Cidade 
Universitária, Rio de Janeiro, com o servidor Walmir Coutinho da Silva, devendo a visita ser 
agendada pelo telefone (21) 3938-0260. 

3.4. Os lotes serão ofertados e vendidos no estado e condições em que se encontram, sem 
garantia, pressupondo-se tenham sido previamente vistoriados pelos licitantes, não cabendo, 
a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou 
extrínsecas; qualquer solicitação de reparos, consertos, reposição de peças (com defeito ou 
ausentes); ou providências quanto a sua retirada e ao seu transporte. 

3.5. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedado o seu 
manuseio, experimentação, retirada de peças e outros. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO 

4.1. Poderão participar deste Leilão: 

a) pessoas físicas maiores de 18 anos ou emancipadas, inscritas no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), em pleno gozo dos seus direitos e deveres civis; ou, 

b) pessoas jurídicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), legalmente 
constituídas. 

4.1.1.  Somente poderá participar dos lances o próprio licitante ou seu procurador se 
pessoa física, ou o representante legal do licitante se pessoa jurídica. 

4.1.2. Cada participante poderá representar apenas um licitante. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 

a) consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 

b) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

c) empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, no âmbito do órgão 
e/ou da Administração Pública, conforme art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, e/ou 
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei nº 
10.520/2002; 

d) servidores da Administração da Universidade Federal do Rio de Janeiro, na linha 
hierárquica que vai do órgão licitador (Pró-Reitoria de Gestão e Governança-PR-6) ao 
dirigente máximo da entidade. 

4.3. Os interessados deverão apresentar ao Leiloeiro, na data e horário fixados no item 2 
deste Edital, os documentos necessários ao credenciamento, quais sejam: 

4.3.1. Se Pessoa Física: 

a) Documento de Identidade; 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF); 

mailto:operacional.dfo@pu.ufrj.br
mailto:operacional.dfo@pu.ufrj.br
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c) Declaração de conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital e 
na legislação reguladora da matéria, especialmente das disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, contendo sua identificação, endereço completo e telefone, conforme modelo 
constante do Anexo II. 

4.3.2. Se Pessoa Jurídica: 

a) Documento de identidade ou outro equivalente e documento que dê poderes de 
manifestação durante a sessão ao representante legal do licitante. 

a.1.) Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, 
mediante a apresentação do estatuto ou contrato social, instrumento público ou 
particular de procuração ou outro documento equivalente. 

a.1.1.) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, 
proprietária, dirigente ou assemelhada do licitante, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

a.1.2.) procuração do licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa se 
manifestar em seu nome em qualquer fase deste Leilão. 

b) Certidão Negativa de Débito - CND, perante o Sistema de Seguridade Social; 

c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débito – CND, perante à Receita Federal conjunta à Dívida 
Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do artigo 29, inciso V, da 
Lei nº 8.666/93; 

f) Declaração de conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital e 
na legislação reguladora da matéria, especialmente das disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, contendo sua identificação, endereço completo e telefone, conforme modelo 
constante do Anexo II, assinada pelo representante legal da empresa licitante; 

h) Comprovante de nomeação de administradores residentes no País, em caso de 
sociedade controlada por empresa estrangeira; 

i) Certidão da Junta Comercial, em caso de empresa individual; Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas as alterações, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado da Ata de Eleição de seus administradores; ou Certidão do 
Cartório de Títulos e Documentos, quando se tratar de sociedade simples e sociedade 
civil. 

i.1.)Os documentos mencionados no item supra podem ser substituídos por Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes dos representantes 
legais do licitante, com data de expedição não superior a um ano. 

4.3.3. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados por cópias, 
desde que legíveis e autenticadas por oficial público ou devidamente acompanhadas 
dos originais com assinaturas devidamente reconhecidas por oficial público, para 
conferência. 

 

5. DOS LANCES, DO JULGAMENTO E DA ARREMATAÇÃO DOS BENS 

5.1. O Leiloeiro dará início à etapa de lances, apresentando cada lote e seu respectivo 
valor de avaliação e, posteriormente, concedendo oportunidade para a manifestação 
espontânea e verbal dos licitantes. 
5.2. O valor do lance inicial para cada um dos lotes deverá ser igual ou superior ao da 
respectiva avaliação constante do Anexo I deste Edital. Durante o Leilão deverão ser 
oferecidos lances sucessivos para cada lote, sempre com valores superiores ao lance 
anteriormente efetuado. 
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5.3. O Leiloeiro poderá estipular um percentual ou valor (em R$) mínimo de diferença entre 
os lances sucessivos, com vistas à agilidade do processo. 

5.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades previstas neste Edital. 

5.5. Encerrar-se-á a disputa, em cada lote, quando, após o último lance ofertado e depois 
do questionamento, pelo Leiloeiro, por três vezes consecutivas, sobre a possibilidade de lance 
superior, não houver nenhuma manifestação positiva de participante. 

5.6. O critério de julgamento do Leilão será o do MAIOR LANCE, para cada lote, declarando-
se arrematado o lote em favor do participante com a maior oferta, desde que o lance seja 
igual ou superior ao valor da avaliação, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital, e 
desde que apresentada documentação que atenda ao item 4.3 deste Edital. 

5.6.1. O arrematante, após a formulação do lance final, firmará Auto de Arrematação 
do lote correspondente conforme Anexo III. 

5.7. Após a formulação do lance final, assinatura do Auto de Arrematação e lavratura da 
Ata da sessão do Leilão, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável e só 
poderá ser desfeita nas hipóteses abaixo: 

a) vício de nulidade; 

b) se não for pago o preço; e 

c) se não for retirado o bem arrematado no prazo estipulado. 

5.8. A Ata circunstanciada será lavrada ao término do Leilão devendo ser assinada pelo 
Leiloeiro e seu auxiliar, contendo ainda, sem prejuízo de outros, o registro dos melhores 
lances verbais apresentados, a qualificação e documentação do arrematante e o valor da 
arrematação. 

5.9. O pagamento poderá ser feito de duas formas: 1 - à vista, em moeda correte nacional, 
de 100% do valor de arrematação; 2 – em cheque, de banco legalmente estabelecido no 
Brasil, em nome do próprio arrematante, de 100% do valor de arrematação.  

5.9.1. O pagamento só será considerado quitado quando o valor correspondente ao 
lote arrematado estiver disponível na Conta Única da União. 

5.10. É de inteira responsabilidade do arrematante os dados fornecidos no credenciamento 
para a elaboração do Recibo de Aquisição em Leilão e, em caso de erro deverá ser corrigido 
no mesmo dia do Leilão com o Leiloeiro. 

5.10.1. O Recibo de Aquisição em Leilão deverá conter, obrigatoriamente, a descrição 
do lote arrematado, dados pessoais do arrematante, valor do arremate, local, data e 
hora do certame, conforme modelo constante do Anexo IV. 

5.10.2. Somente após a comprovação do efetivo pagamento do lote arrematado será 
entregue referido recibo, pelo Leiloeiro, em 02 (duas) vias, sendo a 1ª via do 
arrematante e a 2ª via da Instituição. 

5.11. Caso haja, ao final do leilão, algum bem não arrematado, o mesmo ficará à disposição 
do Leiloeiro para venda pelo valor mínimo constante no Anexo I, pelo prazo de até 30 (trinta) 
dias, após a data de abertura do Leilão, a qualquer interessado que satisfaça as condições de 
participação deste edital. 

 

6. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS 

6.1. O(s) lote(s) arrematado(s) deverá(ão) ser retirado(s) em até 05 (cinco) dias após a 
publicação da homologação, no local e horário indicado no item 3.1 deste Edital, mediante 
o(s) Recibo(s) de Aquisição em Leilão e do documento de Identificação do arrematante, ou, 
quando retirado(s) por terceiros, mediante procuração específica do arrematante, lavrada em 
cartório, autorizando a retirada, sendo que esta ficará retida. 
6.2. No momento da retirada do(s) bem(ns), o arrematante ou pessoa que realizou a 
retirada, deverá assinar um Termo de Recebimento do(s) lote(s) leiloado(s), Anexo V. 
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6.3. A UFRJ reserva-se o direito de entregar todos os lotes no mesmo dia, devendo o 
arrematante, providenciar os meios necessários para a remoção do(s) lote(s) arrematado(s). 
O(s) lote(s) será(ão) liberado(s) à licitante vencedora, conforme a disponibilidade de espaço 
físico no pátio para movimentação dos veículos.  

6.4.  Não será permitida, sob qualquer pretexto, a permanência de pessoas no pátio do 
depósito da Prefeitura da UFRJ, para efetuar reparos mecânicos na tentativa de colocar os 
veículos em funcionamento. 

6.5. Esgotado o prazo a que se refere o item 6.1, a UFRJ não se responsabilizará por danos 
no(s) lote(s) adquirido(s) pelo arrematante, podendo este prazo, ser prorrogado por mais 05 
(cinco) dias, mediante solicitação formal do arrematante. 

6.6. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte do(s) lote(s) 
arrematado(s). 

6.7. A UFRJ entregará ao arrematante de veículo, na retirada do mesmo, os documentos 
porventura existentes, correspondentes a venda do lote leiloado, quando for o caso, e Recibo, 
para fins de transferência do veículo junto ao DETRAN. 

6.7.1. O documento de transferência dos veículos leiloados serão emitidos 
exclusivamente em nome do arrematante. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 

7.1. Correrão por conta do arrematante as despesas decorrentes da retirada, transporte, 
transferência, licenciamento, os débitos existentes, inclusive as que vierem a ser notificados 
antes da realização do leilão e não constantes do Anexo I, como também, aqueles que 
estiverem em fase de processamento junto ao DETRAN, taxas de segunda via de 
documentação que vier a ser necessária para a transferência do veículo e as taxas de 
reconhecimento de firma. 

7.2. Com relação aos veículos classificados como antieconômicos, o arrematante ficará 
responsável pela emissão de segunda via do CRV e CRLV junto ao órgão competente - caso a 
Universidade Federal do Rio de Janeiro não tenha os citados documentos-, após a emissão do 
Recibo.  

7.2.1. Consta, no Anexo I deste Edital, a informação de quais veículos já possuem a 
documentação em posse da Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

7.3. O arrematante deverá efetuar a descaracterização e a transferência de propriedade, 
com a respectiva mudança de categoria de oficial para outra, conforme o caso, dos veículos 
adquiridos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão do Recibo. Após este 
prazo, a UFRJ comunicará a venda ao DETRAN que providenciará o respectivo bloqueio 
administrativo, sujeitando o arrematante a apreensão do bem, conforme art. 123, inciso I e § 
1º da Lei nº 9.503/97, e a responsabilização civil e criminal decorrente. 

7.4. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma 
forma negociar o(s) veículos(s) antes do pagamento e da extração do Recibo de Aquisição em 
Leilão. 

7.5. Os interessados deverão tomar conhecimento junto ao DETRAN da existência de débitos 
em atraso dos veículos que desejam arrematar, a fim de obterem pleno conhecimento do 
valor a ser pago por ocasião da transferência daquele para seu nome, independente dos 
valores acostados no Anexo I, bem como da necessidade de efetuar o pagamento de taxas 
referentes a segunda via de documentação dos veículos. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida pelo arrematante, a UFRJ 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao arrematante as seguintes sanções: 
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I – Multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do lote arrematado, no caso de falta 
de pagamento do valor arrematado, podendo os bens ser vendidos em outro leilão, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei; 

II – Multa calculada à razão de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, em razão da não 
retirada do bem arrematado no prazo previsto no item 6.1 deste Edital; 

III – Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a UFRJ, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a UFRJ, quando o arrematante 
deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de 
má-fé, sendo mantida enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ocorrer na hipótese do licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na condição anterior; 

V – As sanções previstas nos itens III e IV são aplicáveis também aos licitantes que se 
envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem 
pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, 
os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista 
a sua apreciação de acordo com a legislação vigente. 

9.2. Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Pró-Reitoria de Gestão e 
Governança, situado na Rua Paulo Emídio Barbosa, 485 - Parque Tecnológico, Cidade 
Universitária – Rio de Janeiro - RJ. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O simples oferecimento de lances para aquisição dos veículos implica no conhecimento 
e total aceitação das condições previstas neste Edital. 

10.2. Os veículos leiloados são considerados antieconômicos e/ou irrecuperáveis, podendo 
apresentar ferrugem generalizada, motor e caixa danificados e/ou com falta destes ou de 
peças e acessórios, portanto, deverão ser previamente examinados, vez que serão entregues 
nas condições em que se encontram quando da exposição para visitação. 

10.3. Ao Leiloeiro é facultado o direito de adiar, mediante despacho fundamentado, o 
presente Leilão, sem que aos participantes caiba qualquer indenização. 

10.4. Em qualquer fase do certame, a Administração poderá, atendendo ao interesse público, 
quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar parcial ou totalmente o Leilão, 
devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo. Poderá, ainda, adiar as sessões, alterando 
a data de sua realização. Em qualquer das hipóteses a Administração o fará por despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.1. A utilização pela Administração das faculdades supra não geram direitos ou 
obrigações de qualquer espécie ao Leiloeiro ou a terceiros. 

10.5. A Administração poderá, ainda, desde que devidamente justificados os motivos de 
relevante interesse público, retirar do Leilão qualquer um dos lotes descritos neste Edital. 

10.6. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar, solicitar esclarecimentos ou informações referentes ao 
presente Edital, por escrito ao Leiloeiro Administrativo da PR-6, devendo protocolar o pedido 
junto ao Setor de Protocolo da Pró-Reitoria de Gestão e Governança, situado na Rua Paulo 
Emídio Barbosa, 485 - Parque Tecnológico, Cidade Universitária – Rio de Janeiro - RJ, em dias 
úteis, das 9:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h. 
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10.6.1. As impugnações, pedidos de esclarecimentos ou informações deverão ser 
respondidas até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública 
de Leilão. 

10.7. O presente certame será amplamente divulgado, na forma dos artigos 21, caput e § 2º, 
III, e 53, § 4º da Lei 8.666/93. 

10.8. O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a este Leilão, sujeitos à 
publicação, serão divulgados no site da Pró-Reitoria de Gestão e Governança, 
www.gestao.ufrj.br, e no quadro de avisos da PR-6. 

10.9. Fica eleito o foro da Justiça Federal do Rio de Janeiro, para discussão de eventuais 
litígios oriundos do presente Leilão, com renúncia de outros, por mais privilegiados que 
sejam. 

 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2019 

 

 
 

Alexandre Augusto Prado da Silva 
Leiloeiro Administrativo 

 

http://www.gestao.ufrj.br/
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Pró-Reitoria de Gestão e Governança 

 

 
RELAÇÃO DE BENS – ANEXO I 

 
 

 

LOTE MARCA/TIPO/MODELO ANO PLACA RENAVAM CHASSIS CLASSIFICAÇÃO DEBITOS 
LANCE 
MÍNIMO 

POSSUI 
DOCUMEN-

TAÇÃO? 

1 GM/CORSA/WIND 1.6 2001 LNT 2218 774106271 9BGSC68N02C132630 ANTIECONÔMICO 1.390,32 800,00 SIM 

2 GM/OPALA/COMODORO 1989 JFP 3361 004589769 9BGVP69FKKB123342 ANTIECONÔMICO 113,39 800,00 SIM 

3 GM/OPALA/COMODORO 1989 GBG 0471 423223224 9BGVP69DKKB125859 ANTIECONÔMICO 326,21 600,00 NÃO 

4 FIAT/TEMPRA 1995/1996 BRZ 5090 647198576 9BD159044S9141763 ANTIECONÔMICO 198,52 600,00 SIM 

5 FIAT/TEMPRA 1995 BRZ 5091 647198398 9BD159044S9141762 ANTIECONÔMICO 581,60 500,00 SIM 

6 TRATOR/PATROL -- ---- ------ --------- ANTIECONÔMICO N/A 2.500,00 N/A 

7 GM/ASTRA 2002 LNT 2230 774106964 9BGTT69B02B136382 ANTIECONÔMICO 113,39 2.000,00 SIM 

8 TRATOR/CATERPILLAR -- ---- ------ ----------- ANTIECONÔMICO N/A 1.000,00 N/A 

9 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 8918 423222791 9BGVP69DKKB125817 ANTIECONÔMICO 241,08 500,00 NÃO 

10 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 5817 423222651 9BGVP69DKKB125962 ANTIECONÔMICO 198,52 500,00 SIM 

11 VW/KOMBI 1997 LBP 4229 672039478 9BWZZZ231VP000967 ANTIECONÔMICO 113,39 800,00 SIM 

12 VW/KOMBI 2003 LOJ 9161 795004745 9BWGB07X63P005586 ANTIECONÔMICO 1.220,06 1000,00 SIM 

13 VW/KOMBI 2003 LOC 2927 785281282 9BWGB07X73P000848 ANTIECONÔMICO 113,39 800,00 NÃO 

14 VW/KOMBI 1996 LBH 4281 654107246 9BWZZZ231TP020345 IRRECUPERÁVEL 539,03 300,00 NÃO 

15 MERCEDES/CAMINHÃO 1975 LIF 7151 286573695 34503312252239 ANTIECONÔMICO 118,74 2.000,00 SIM 

16 GM/TRAFIC 1996 LBP 9926 673025420 8A1T31C1ZTS003915 ANTIECONÔMICO 246,43 1.500,00 NÃO 
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17 VW/KOMBI 2004 KYA 0090 839978030 9BWGB07X35P003314 IRRECUPERÁVEL 113,39 200,00 SIM 

18 VW/KOMBI/PICK-UP 1988 LHM 1718 313783802 9BWZZZ26ZJP005212 IRRECUPERÁVEL 113,39 600,00 NÃO 

19 VW/KOMBI 2001 LNK 1530 762971266 9BWGB07X91P019785 IRRECUPERÁVEL 283,65 300,00 SIM 

20 TOYOTA/BANDEIRANTES 1968 LFV 7122 288451112 TB16744 ANTIECONÔMICO 113,39 800,00 SIM 

21 VW/GOL FURGÃO 1989 BVZ 5899 423967614 9BWZZZ30ZKT104753 ANTIECONÔMICO 113,39 600,00 SIM 

22 GM/CLASSIC/LIFE 2004/2005 LUZ 0540 835988660 9BGSA19N05B123034 IRRECUPERÁVEL 113,39 300,00 SIM 

23 VW/KOMBI/PICK-UP 1985 LGN 2758 299730220 9BWZZZ26ZFP006265 ANTIECONÔMICO 198,52 100,00 SIM 

24 FORD/COURIER/1.6 2000 LNB 4160 732736340 9BFNSZPPAYB899103 ANTIECONÔMICO 624,17 800,00 SIM 

25 VW/SANTANA/CD 1985 LGZ 3905 303969482 9BWZZZ32ZGP219229 ANTIECONÔMICO 198,52 500,00 SIM 

26 VW/PARATI 1999 LCS 8323 716727951 9BWZZZ374XT080470 ANTIECONÔMICO 411,34 400,00 SIM 

27 GM/OPALA/COMODORO 1989 GBG 0467 423225685 9BGVP69DKKB125950 ANTIECONÔMICO 113,39 1.000,00 SIM 

28 GM/CLASSIC/LIFE 2004/2005 LRD 0754 835981142 9BGSA19N05B123198 IRRECUPERÁVEL 113,39 100,00 SIM 

29 GM/CORSA/WIND 1.6 2001 LNT 2196 774105089 9BGSC68N02C133459 ANTIECONÔMICO 1.198,78 400,00 SIM 

30 GM/CORSA/WIND 1.6 2001 LNT 2191 774104619 9BGSC68N02C133795 ANTIECONÔMICO 432,62 500,00 SIM 

31 GM/CORSA/WIND 1.6 2001 LNT 2193 774104864 9BGSC68N02C133240 ANTIECONÔMICO 294,28 500,00 SIM 

32 GM/CORSA 2001 LNT 2224 774106670 9BGSC68N02C132737 ANTIECONÔMICO 1.113,64 400,00 SIM 

33 GM/CLASSIC/LIFE 1.6 2004 LSM 0630 835989410 9BGSA19N05B123127 ANTIECONÔMICO 475,19 800,00 SIM 

34 GM/CORSA/WIND 1.6 2001 LNT 2202 774105372 9BGSC68N02C133578 ANTIECONÔMICO 517,75 1.000,00 SIM 

35 GM/CLASSIC/LIFE 1.6 2004 LQD 0650 835980200 9BGSA19N05B123299 ANTIECONÔMICO 113,39 500,00 SIM 

36 GM/CLASSIC/LIFE 1.6 2004 LST 0676 835980740 9BGSA19N05B123033 ANTIECONÔMICO 198,52 500,00 SIM 

37 VW/PARATI 1997 LBM 9867 668169044 9BWZZZ379VT000840 ANTIECONÔMICO 113,39 500,00 SIM 

38 VW/KOMBI 1994 LAI 0034 619507683 9BWZZZ23ZRP011680 ANTIECONÔMICO 241,08 300,00 NÃO 

39 VW/GOL/CLI 1995 LAI 0890 634324390 9BWZZZ377ST040144 IRRECUPERÁVEL 241,08 200,00 SIM 

40 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 8919 423222708 9BGVP69DKKB125841 ANTIECONÔMICO 198,52 1.000,00 SIM 

41 GM/CORSA/WIND 1.6 2001 LNT 2208 774105739 9BGSC68N02C132458 ANTIECONÔMICO 432,62 800,00 SIM 

42 VW/PARATI 1999 LCR 0608 714367249 9BWZZZ374XT059207 ANTIECONÔMICO 326,21 500,00 SIM 

43 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 8925 423222678 9BGVP69DKKB125864 ANTIECONÔMICO 751,86 1.000,00 NÃO 

44 GM/CORSA/WIND 1.6 2001 LNT 2221 774106549 9BGSC68N02C132952 ANTIECONÔMICO 496,47 500,00 SIM 

45 VW/SANTANA 2000 LNA 3381 730730840 9BWZZZ327YP014541 ANTIECONÔMICO 2.582,07 500,00 NÃO 

46 VW/GOL/CL 1.6I 1997 LBP 4231 672039788 9BWZZZ377VP500157 ANTIECONÔMICO 411,34 500,00 SIM 
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47 GM/OPALA/COMODORO 1989 JFO 1024 000000426 9BGVR69FKKB121917 ANTIECONÔMICO 113,39 1.000,00 SIM 

48 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 5883 424622645 9BGVP69ELKB104142 ANTIECONÔMICO 283,65 1.000,00 SIM 

49 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 8922 423223020 9BGVP69DKKB125754 ANTIECONÔMICO 113,39 1.000,00 SIM 

50 FIAT/UNO/SMART 2001 KNM 5195 759435987 9BD15808814266050 IRRECUPERÁVEL 1.879,81 800,00 SIM 

51 VW/APOLLO/GL 1.6 1992 KUI 1053 319337472 9BWZZZ54ZMB228078 ANTIECONÔMICO 1.432,88 600,00 SIM 

52 VW/KOMBI 2000 LND 8304 737705795 9BWGB17X4YP017040 IRRECUPERÁVEL 294,28 300,00 SIM 

53 VW/KOMBI 2000 LND 8293 737702958 9BWGB17X4YP017104 ANTIECONÔMICO 198,52 800,00 SIM 

54 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 5789 423225138 9BGVP69DKKB125749 ANTIECONÔMICO 698,64 500,00 NÃO 

55 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 8923 423224778 9BGVP69DKKB125523 ANTIECONÔMICO 709,28 1.000,00 SIM 

56 GM/OPALA/COMODORO 1989 GBG 0468 423223100 9BGVP69DKKB125852 ANTIECONÔMICO 326,21 1.000,00 NÃO 

57 VW/KOMBI 2001 LNS 7790 773636471 9BWGB07X22P005583 IRRECUPERÁVEL 815,69 500,00 SIM 

58 VW/KOMBI 2001 LNS 7797 773636994 9BWGB07X72P005160 ANTIECONÔMICO 1.028,52 800,00 SIM 

59 VW/KOMBI 2001 LNS 7800 773637133 9BWGB07X72P005627 ANTIECONÔMICO 879,55 800,00 SIM 

60 VW/KOMBI 1997 LCF 5222 696090538 9BWZZZ237WP005788 ANTIECONÔMICO 688,01 800,00 SIM 

61 WV/KOMBI 1996 LBE 7225 649930975 9BWZZZ231TP004930 ANTIECONÔMICO 283,65 800,00 SIM 

62 VW/KOMBI 2001 LNS 7796 773636820 9BWGB07X62P005537 ANTIECONÔMICO 113,39 800,00 SIM 

63 VW/KOMBI ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 50,00 N/A 

64 VW/KOMBI/PICK-UP 1985 BRZ 3645 431300631 9BWZZZ26ZGP004876 ANTIECONÔMICO 113,39 800,00 NÃO 

65 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 5793 423223569 9BGVP69DKKB125751 ANTIECONÔMICO 368,77 1.000,00 SIM 

66 VW/KOMBI 1994 BRZ 2347 617558515 9BWZZZ23ZRP006713 ANTIECONÔMICO 113,39 2.000,00 SIM 

67 VW/KOMBI 1995 LAI 0891 634296990 9BWZZZ2315P011021 IRRECUPERÁVEL 411,34 300,00 NÃO 

68 GM/OPALA/COMODORO 1989 BVZ 5882 424622718 9BGVP69ELKB204169 ANTIECONÔMICO 113,39 1.000,00 NÃO 

69 VW/PARATI ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 400,00 N/A 

70 VW/PARATI ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 500,00 N/A 

71 VW/KOMBI ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 100,00 N/A 

72 VW/PARATI ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 200,00 N/A 

73 VW/KOMBI ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 50,00 N/A 

74 VW/KOMBI/PICKUP ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 50,00 N/A 

75 GM/PICKUP/A10 ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 200,00 N/A 

76 GM/VERANEIO ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 200,00 N/A 
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77 GM/PICKUP ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 200,00 N/A 

78 VW/PARATI ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 200,00 N/A 

79 RENAULT/TRAFIC ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 1.000,00 N/A 

80 COMIL/ÔNIBUS ---- ---- ---- SUCATA IRRECUPERÁVEL N/A 3.000,00 N/A 

81 LADA/NIVA 1.6 4X4 1991 LIR 4069 319164497 XTA212100N0880781 ANTIECONÔMICO 503,43 400,00 NÃO 

82 VW/GOL 1000 1995/96 LBA2917 645269271 9BWZZZ30ZSP125059 ANTIECONÔMICO 113,39 1.500,00 NÃO 

83 VW/KOMBI 2003/04 LSJ0002 814975135 9BWGB07X44P001067 ANTIECONÔMICO 113,39 2.000,00 NÃO 

84 VW/KOMBI 1996 LBL 1887 665547862 9BWZZZ23ITP044299 ANTIECONÔMICO 198,52 1.000,00 NÃO 

85 VW/SAVEIRO 1987 LHU 1316 312710887 9BWZZZ30ZHI101662 ANTIECONÔMICO 453,90 500,00 NÃO 

86 GM/TRAFIC 1995 LAI 1456 321760140 8A1T31C12SS001702 ANTIECONÔMICO 586,95 2.000,00 NÃO 

87 PEUGEOT/206 1.4 2007/08 KMW 2728 936951710 9362AKFW98B017950 ANTIECONÔMICO 113,39 2.000,00 NÃO 

88 VW/EUROVAN 1997/98 LCN 7135 708968392 WV2SL0705VH146894 ANTIECONÔMICO 906,18 1.000,00 NÃO 

89 VW/KOMBI 1991 BFG 0597 434496588 9BWZZZ23ZMP006796 ANTIECONÔMICO 113,39 2.000,00 NÃO 

90 VW/KOMBI 1995 LAW 7590 640831893 9BWZZZ231SP028253 ANTIECONÔMICO 113,39 2.000,00 NÃO 

91 GELADEIRAS ---- ---- ---- ------------------------------ IRRECUPERÁVEL N/A 150,00 N/A 

92 PIANOS ---- ---- ---- ------------------------------ IRRECUPERÁVEL N/A 100,00 N/A 

93 ITENS DE INFORMÁTICA ---- ---- ---- ------------------------------ IRRECUPERÁVEL N/A 200,00 N/A 

94 ESTABILIZADORES ---- ---- ---- ------------------------------ IRRECUPERÁVEL N/A 50,00 N/A 

95 
SUCATA DE MÓVEIS DE 

MADEIRA/FERRO 
---- ---- ---- ------------------------------ IRRECUPERÁVEL N/A 250,00 N/A 

96 CAVALETES E MADEIRAS ---- ---- ---- ------------------------------ IRRECUPERÁVEL N/A 250,00 N/A 

 

 

OBS: Os valores informados dos débitos incluem os constantes no DETRAN e DPVAT, podendo variar em função da data da pesquisa 

efetuada, devendo correr por conta do arrematante, conforme estipulado no item 7.1 deste edital. 



 

13 
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Pró-Reitoria de Gestão e Governança 

 

DECLARAÇÃO – ANEXO II 

 

 

LEILÃO Nº 01/2019 

 

 

Eu, ______________________________________________________________________ (nome 

completo), residente na _________________________________________________  

_______________________________________________ (endereço completo), identidade 

_______________________________, CPF ______________________________, telefone (  

)____________________,  por seu representante legal 

__________________________________________________________________________________________ 

(nome completo, qualificação e endereço, PREENCHER SOMENTE QUANDO FOR O CASO), 

declara conhecer e aceitar as condições contidas no Edital de Leilão público acima 

indicado, tendo ciência da legislação reguladora da matéria, especialmente a Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

Rio de Janeiro, xx de xxxxxxx de 2019 

 

 

--------------------------------------------------------- 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Pró-Reitoria de Gestão e Governança 

 

AUTO DE ARREMATAÇÃO – ANEXO III 

 

LEILÃO Nº 01/2019 

    
Aos _______ dias do mês de _____________________ do ano de dois mil e dezoito, nesta 

capital do Rio de Janeiro, no auditório desta Pró-Reitoria, presentes o Leiloeiro 

Administrativo, designado pela Portaria no 12.906 de 25 de novembro de 2019, Alexandre 

Augusto Prado da Silva, Administrador, SIAPE no 1898568, seu auxiliares, Daniele 

Mendonça Delgado, Administradora, SIAPE no 2021108, Thais de Oliveira Carvalho, 

Assistente em Administração, SIAPE 1748410 e Hilem Moisés de Souza Rodrigues, 

Assistente em Administração, SIAPE no 1643634, e o arrematante, Sr. 

_____________________________________________________________, CPF: ______________________, 

Identidade: ____________________________, foi lavrado o presente Auto de Arrematação 

do(s) bem(s) abaixo relacionado(s), que foi(ram) arrematado(s), pelo(s) valor(es) abaixo 

informado(s), conforme edital do Leilão 01/2019. 

 

LOTE MARCA/MODELO CHASSI RENAVAN VALOR 

     

     

 
Fica determinado que o arrematante deverá executar a legalização da documentação, 

junto ao Departamento de Trânsito, ALTERANDO A CATEGORIA DE OFICIAL PARA OUTRA, 

conforme o caso, observando o prazo legal para tal. 

 
______________________________________ 

Leiloeiro Administrativo 
 

______________________________________ 
Auxiliar do Leiloeiro 

 
______________________________________ 

Arrematante 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Pró-Reitoria de Gestão e Governança 

 

MODELO DE RECIBO DE AQUISIÇÃO EM LEILÃO – ANEXO IV 

 

LEILÃO Nº 01/2019 

 

  Recebemos do Sr. (a) _________________________________________, portador da 

CPF/CNPJ nº _________________________________, a quantia de R$ __________________________ 

(____________________________________________), referente ao pagamento de do valor do 

lote nº ______, cujo objeto é:  

 

LOTE MARCA/MODELO CHASSI RENAVAN 

    

 

, leiloado na sessão pública realizada no dia ____ de ______________ de 2019, o qual deverá 

ser retirado em conformidade com o item 6 e no local previamente estabelecido no item 

3 do Edital de Leilão nº 01/2019. 

 

  Rio de Janeiro, _____ de ________________________ de 2019 

 

 

 

 

____________________________ 

Leiloeiro Administrativo 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Pró-Reitoria de Gestão e Governança 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DO(S) LOTE(S) ARREMATADO(S) – ANEXO V 

 

LEILÃO Nº 01/2019 

 

  Recebi da Universidade Federal do Rio de Janeiro o(s) bem(ns) leiloado(s) 

na sessão pública realizada no dia ___ de ____________ de 2019, sendo que no ato do 

recebimento deste(s) verifiquei o(s) número(s) do(s) chassi(s), número(s) do(s) 

RENAVAN(s), se houver no(s) veículo(s), conforme dados abaixo, correspondente(s) a 

venda do(s) lote(s) leiloado(s), no Leilão nº 01/2019. 

 

 

LOTE MARCA/MODELO CHASSI RENAVAN 

    

    

 

 

__________________________________________________ 

Nome do Arrematante 
RG e CPF 


